
ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS JUSTIFICATIVAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Considerando a necessidade de deslocamento de membros e servidores da Câmara Municipal de 
lcapuí, bem como colaboradores eventuais, para tratar de assuntos institucionais em localidades 
diversas ou participar de eventos em geral, como simpósios, treinamentos, palestras, auditorias, 
encontros, dentre outras demandas, faz-se necessária a contratação de empresa que opere no ramo 
de emissão de passagens aéreas e que disponha de condições para pronto atendimento. 
1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS-SRP. 
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no 
Decreto Federal ne 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de 
bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a 
esta licitação. 
Considerando que trata-se de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão na forma 
Eletrônica por Registro de Preços, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possíveis prejuízos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Administração, com uma contratação que atenda as reais 
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços. 
Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, 
uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da 
Administração. 

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos 
estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há 
o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O 
SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou 
de difícil mensuração. 
1.3. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 
Considerando que à ausência da participação de empresas em forma de consórcio não trará prejuízos 
à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei ne 8.666/93, que em seu art. 33, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. DO OBJETO. 

2.1. Registro de Preço, que vigorará por l(um) ano, para a Contratação de empresa especializada para 
a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas, para viagens 
nacionais, de ida, volta ou de ida e volta categoria econômica, com serviços de reserva, emissão de 
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bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades pertinentes, para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de lcapuí, conforme especificações e quantitativos constantes do Quadro I deste 
Termo de Referência. 

2.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá prestar serviços de agenciamento de viagem, procedendo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
à reserva, emissão de bilhetes, marcação e remarcação de passagens aéreas em viagens para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de lcapuí. 
2.3. O fornecimento das passagens aéreas deverá ocorrer de acordo com as seguintes condições: 
2.3.1. No âmbito nacional: de Fortaleza/CE para os demais municípios brasileiros e vice-versa; 
2.4. Será cobrada uma taxa de serviço, a qual consistirá em percentual, fixo e irreajustável, sobre o 
valor das passagens aéreas nacionais e internacionais. 
2.5. A taxa de serviço incidirá sobre as tarifas promocionais, sempre que ocorrerem, excluídas as 
eventuais taxas de embarque. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. DO VALOR ESTIMADO. 

3.1. A capacidade total estimada das despesas oriundas do contrato será de R$ 59.463,90 (cinquenta 
e nove mil quatrocentos e sessenta e três reais e noventa centavos), incluídos, além do objeto 
contratado, os encargos sociais, previdenciários, trabalhista, fiscais e comerciais, bem como demais 
encargos incidentes, os tributos o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, a 
administração, o lucro e deslocamentos de qualquer natureza, bem como qualquer outra despesa, 
ainda que não especificada e que possa incidir ou ser necessária à execução do serviço e do objeto da 
licitação. 

4. TIPO DE LICITAÇÃO. 

4.1. Menor Preço com base no maior percentual de desconto. 
4.2. Do Percentual de Desconto: 
4.2.1. A taxa de desconto a ser aplicada sobre o valor das passagens aéreas, excluídas as taxas 
aeroportuárias deverá ser indicada por percentual de desconto proposto, com duas casas decimais, a 
incidir sobre a tarifa da passagem aérea, levando-se em conta os preços efetivamente praticados pelas 
concessionárias, inclusive aqueles promocionais, excluída a taxa de embarque. 
4.2.2. Estão incluídos no valor da prestação de serviços de fornecimento e entrega de passagens 
aéreas, todos os insumos, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive as 
relativas a acidentes de trabalho), fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, bem como frete e 
seguro. 

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 

5.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

6. DA VIG~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

7. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO. 

7.1. Poderão participar da licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências do 

presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e 
apresentação da proposta. 
7.1.1. Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
documentação exigida para o respectivo cadastramento Junto a BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
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7.2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASomente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 

documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 

7.3. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou 
mais das seguintes situações: 
7.3.1. Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou parceiras; 
7.3.2. Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Câmara 
Municipal de lcapuí, nos termos do artigo 87, Ili da Lei 8.666/93 e art. 7Q da Lei Federal 10.520/2002. 
7 .3.3. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração Pública em 
geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

7.3.4. Empresas com falências decretadas; 
7.3.5. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal; 
7.3.6. Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.3.6.1. Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https:ljwww.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica }; 
7.3.6.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ); 
7.3.6.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante descredenciado. 
7.3.7. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

8.1. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização da 
licitação. Ressalte-se que esta proposta não poderá sofrer alteração, salvo nos casos previstos no art. 
65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

8.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, 
taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe em 
atendimento integral às especificações contidas neste Termo de Referência. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em 
características com o objeto ora licitado. 

9.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

10.1. A CONTRATADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos excepcionais e 

urgentes, para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados, por 
intermédio de serviço telefônico, fixo ou móvel, e endereço de correio eletrônico - "e-mail". 
10.2. A CONTRATADA fará levantamento das empresas de transporte que mantém voos para a 
localidade indicada e encaminhará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o 
recebimento da solicitação, informações sobre todos os voos e empresas que servem ao destino, com 
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os respectivos horários de partida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe chegada, escalas e conexões, frequências de voos, preços e demais 
elementos que possam interessar, oferecendo as opções mais vantajosas para esta Instituição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10.2.1 A comprovação de que os preços praticados pela empresa CONTRATADA estão superiores aos 
praticados no mercado local ensejará a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
10.3. Os serviços devem ser prestados mediante o recebimento da confirmação pela CONTRATANTE, 
acompanhada de relação constando o (s) nome (s) completo (s) do (s) passageiro (s), origem, destino, 
datas de ida e volta da viagem e outras informações necessárias. 
10.4. Os bilhetes de passagem deverão ser fornecidos por meio eletrônico, com confirmação de 
recebimento, aos solicitantes, com cópia ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas 
para cada bilhete emitido, a contar da solicitação pela CONTRATANTE. 
10.4.1. Em casos excepcionais, poderá a CONTRATANTE solicitar a emissão de bilhete de passagem 
COM URGÊNCIA, devendo a CONTRATADA atender ao pedido dentro de no máximo 1 (uma) hora a 
partir da solicitação. 
10.4.2. Atender as solicitações de reservas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do pedido 
efetuado pela CONTRATANTE. 
10.5. Dos pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente: 
10.5.1. Imediatamente após o cancelamento do bilhete ou o NO-SHOW, a CONTRATADA deverá 
requerer junto à companhia aérea, o reembolso dos créditos ou crédito futuro, o que for mais 
conveniente, provenientes da passagem cancelada ou não voada. 
10.5.2. Quando o cancelamento ocorrer dentro do prazo concedido pelas Companhias Aéreas, 
implicará em cancelamento automático sem ônus para a CONTRATANTE. 
10.5.3. A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para Reembolsar a CONTRATANTE o valor 
correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do valor o referente à multa do reembolso e 
demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em 
virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, independentemente da 
solicitação formal da CONTRATANTE. 
10.5.4. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, juntamente à Fatura de Crédito, cópia dos 
documentos onde constem as taxas e multas cobradas pela companhia aérea que expediu o bilhete 
cancelado, de modo a demonstrar a exatidão de apuração do valor do reembolso. 
10.5.5. Nos casos em que o valor do bilhete não voado ficar à disposição da CONTRATANTE, para 
utilização futura, a CONTRATADA deverá acompanhar o crédito correspondente, emitindo relatórios 
para a CONTRATADA, para utilização e abatimento de novo BILHETE DE PASSAGEM, sempre que 
possível. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
11.1. Prestar serviços de agenciamento de viagem, através do fornecimento de passagens aéreas 
nacionais ou internacionais, de qualquer companhia aérea que atenda aos trechos e horários 
solicitados, compreendendo a reserva, emissão, marcação de assentos, remarcação de viagens e 
cancelamentos, com fornecimento de bilhetes aos Membros, servidores e colaboradores da 
CONTRATANTE. 
11.1.1. A CONTRATADA se obriga a verificar a regularidade das companhias aéreas com as quais opera, 
junto à Agência Nacional de Aviação Civil -ANAC, durante todo o período de vigência do contrato. 
11.2. Garantir a realização dos serviços contratados, obrigando-se a cumprir todos os compromissos 
constantes na Proposta Comercial apresentada, e a desenvolver todas as suas obrigações com esmero 
e perfeição, observando estreitamente as especificações e condições estabelecidas neste Termo, a 
legi51ação federal, estadual ou municlpal, se houver, e as normas expeomas pelos orgaos oficiais 
competentes, bem como outras normas correlatas, ainda que não explicitamente citadas neste Termo. 
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11.2.1. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 

companhias aéreas do setor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11.2.1.1. A CONTRATADA deverá justificar os motivos pelos quais não foi possível optar pela passagem 
de menor valor, caso ocorra. 
11.3. Iniciar a execução dos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato. 
11.4. Prestar assessoramento, quando necessário, para os passageiros na definição do melhor roteiro 
de viagem, levando em conta os horários, periodicidade e a disponibilidade de tarifas promocionais. O 
critério de decisão, quando houver mais de uma alternativa, deverá ser a passagem de menor preço, 
desde que atenda às condições estabelecidas. 
11.5. Fornecer à CONTRATANTE, sem ônus, a tabela de preços das comissões sobre as passagens, 
fornecida por entidade competente, para cada uma das empresas aéreas, no início dos serviços e 
sempre que houver alteração nos valores. Ou, em se tratando de empresa aérea que não esteja 
incluída na tabela, a cópia do contrato de fechamento entre a agência e a companhia aérea. 
11.6. Repassar à CONTRATANTE todos os descontos e cortesias diversas oferecidos pelas 
transportadoras aéreas, inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições 
estabelecidas para os descontos para essas tarifas, sem prejuízo dos descontos fixos. 
11.6.1. Apresentar a comprovação do valor das tarifas à data de emissão de cada bilhete emitido, 
devendo esse valor ser igual ou menor ao visualizado na tela do site da companhia aérea ofertado para 
o setor privado. 
11.7. Manter disponíveis os serviços de forma contínua durante a vigência do Contrato, salvo nas 
interrupções excepcionais, decorrentes de situações de emergência, razões de ordem técnica ou 
motivo de segurança, inerentes à prestação do serviço. 
11.8. Disponibilizar, à CONTRATANTE, plantão de telefones fixos e celulares, durante 24 horas por dia, 
7 dias por semana. Deverá ainda, disponibilizar o serviço de antecipação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcheck-in , em caso de 
necessidade urgente de viagens. 
11.9. Responsabilizar-se pela resolução de problemas que eventualmente possam ocorrer com 
passageiros ou passagens, quando do embarque e desembarque. 
11.10. Solucionar quaisquer intercorrências que porventura venham a ocorrer no atendimento e no 
desenvolvimento da prestação dos serviços objeto deste Termo. 
11.11. Comunicar imediatamente, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite o cumprimento das obrigações constantes neste Termo. 
11.12. Assumir inteira responsabilidade e arcar com todas as despesas diretas e indiretas relativas ao 
pessoal utilizado no cumprimento do Contrato. 
11.13. Responsabilizar-se por despesas como: taxas, impostos, custos administrativos, impressão de 
bilhetes e outras inerentes à execução dos serviços. 
11.14. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, 
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham 
resultar da execução do Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno) e, em suma, todos os gastos e 
encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços. 
11.15. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando os documentos que comprovem o cumprimento da legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais e trabalhistas. 
11.16. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes dos serviços 
constantes deste Termo, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento. 
11.17. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas ao presente Termo. 
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11.18. Sujeitar-se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à verificação e certificação das 

especificações técnicas exigidas, bem como aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, 
verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a 
CONTRATANTE julgar necessário e a atender de imediato às reclamações fundamentadas, caso 
venham a ocorrer. 
11.19. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, motivada pela 
sua ação ou omissão, na forma dolosa ou culposa, independente de outras cominações pactuadas 
neste Termo, ou pela legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos e aplicações da lei. 
11.20. Na falta dos registros ou documentações ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios, e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas editalícias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe 

• ..-..... demais cominações legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 

12.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do Contrato. 
12.2. Emitir a autorização de serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades. 
12.3. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato; 
12.4. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato; 
12.S. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
12.6. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução 
contratual; 
12.7. Encaminhar a liberação dos pagamentos das faturas de prestação dos serviços, após 
devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual; 
12.8. Informar a CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessários, 
todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a 
satisfatória execução dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar instalações 
necessárias à execução dos mesmos; 
12.9. É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a 
aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
13.1. O(s) serviço(s) prestado(s) que constituem objeto(s) do presente contrato não poderá(ão) ser 
subcontratado total. 

13.2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, pela Contratada a outra empresa, sem a anuência 
da Câmara Municipal de lcapuí. 
13.2.1. Em caso de subcontratação a Contratada somente poderá subcontratar até 30% (trinta por 
cento) do objeto, com a anuência da Câmara Municipal de lcapuí. 
13.2.2. A subcontratação autorizada não modificará a integral responsabilidade da Contratada pela 
execução satisfatória do(s) objeto(s) licitado(s). 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
14.1. A Câmara Municipal de lcapuí estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 
Instrumento Contratual, por intermédio de servidor indicado. 
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14.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do contrato, não poderá ser 

invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A comunicação 

entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou 

registros no Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de 

fatos e comunicações pertinentes ao cumprimento do objeto. 

14.3. O fiscal do contrato poderá convocar, a qualquer momento, os prestadores de serviço para 

prestarem informações que julgar necessárias ou até mesmo para fiscalização de serviços e 
cumprimento das cláusulas contratuais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do{s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

01.01 - Câmara Municipal de lcapuí 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com 

Locomoção 

15.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há 
necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2º, do art. 7º do Decreto Federal nº 

7.892/2013). 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
16.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as 
tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 
estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 
16.2. A CONTRATANTE pagará pelos bilhetes de passagens efetivamente fornecidos, aplicando se o 
percentual referente à taxa de serviço oferecido na licitação, sem prejuízo de descontos/incentivos 
que, porventura, sejam concedidos. 
16.3. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será resultado da soma do valor das tarifas 
fixadas pelas concessionárias de serviços de transportes aéreos, acrescentado da quantia 
correspondente à remuneração pelo agenciamento de viagens e, quando existentes, das taxas de 
embarque alusivas às passagens emitidas no período faturado. 
16.4. Deverão constar das Notas Fiscais/Faturas correspondentes às passagens aéreas os seguintes 
dados: 
a) identificação do bilhete (nº, companhia aérea e o trecho); 
b) nome do passageiro; 
c) valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida do bilhete; 
d) valor da taxa de embarque; 
e) valor correspondente ao Serviço de Agenciamento de Viagens; 
f) valor total da fatura; 
16.5. As respectivas Notas Fiscais, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NFe), 
deverão ser atestadas pelo fiscal do contrato, estarem devidamente discriminadas em nome da 
Câmara Municipal de lcapuí, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.442/0001-27, e acompanhadas das 
respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de serviço, perante à Justiça do Trabalha e, ainda, Certidão de regularidade junto a Fazenda 
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Federal, Estadual e Municipal, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante toda a vigência 

do contrato até o efetivo pagamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO. 
17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
17.2. Se houver prorrogação do contrato que ultrapasse o período de 12 (doze) meses, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente e de acordo com a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, 
calculado a partir do mês de ocorrência do certame licitatório. 
17.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso li, alínea "d", da Lei de Licitação, buscarão 
uma solução para a questão. Durante as negociações, o(a) contratado(a) em hipótese alguma poderá 
paralisar a prestação de serviço(s). 

18. DOS ENCARGOS FISCAIS. 
18.1. Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que 
incidam, ou venham a incidir sobre o presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação de multa 
de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser indenizado. 
19.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de lcapuí e será 
descredenciado no Cadastro de Licitações da Câmara Municipal de lcapuí, pelo prazo de até OS (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais com inações 
legais. 

19.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Câmara Municipal de lcapuí 
pelo infrator: 

1. Advertência; 
li. Multa de até 10% {dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento 
do contrato firmado; 

Ili. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de lcapuí por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de lcapuí enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Câmara Municipal de lcapuí pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de lcapuí 
comunicará à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACONTRATADA; 

19.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado 
ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 
19.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 
o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao 
Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 
âmbito do Legislativo Municipal. 
19.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para 
licitar ou contratar com a Câmara Municipal de lcapuí. 
19.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
19.9. A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador(a) de Despesas signatário(a) do 
respectivo contrato. 
19.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

20.1. Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade. 

21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

21.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 12 e 22 do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
21.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula 21.1, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
22.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 
80, do mesmo diploma legal. 
22.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
22.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATADO adotar 
motivadamente, providências acauteladoras. 
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23. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
23.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

24. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA. 
24.1. Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pela Câmara Municipal de lcapuí, visando 
atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, objetivando o Registro de Preço, que vigorará por 1(um) ano, para a Contratação de 
empresa especializada para a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta categoria econômica, com serviços de 
reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades pertinentes, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de lcapuí, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade 
da contratada ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

lcapuí - CE, 08 de março de 2023. 

Francisco Hélio ~nandes Rebouças 
Presidente da Câ~: Municipal de lcapuí 
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QUADROI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Reservar, emitir, marcar, remarcar, endossar e fornecer passagens aéreas nacionais, classe 
econômica, com fornecimento de bilhete eletrônico ou físico. 
- Especificar o percentual de desconto proposto, com duas casas decimais, a incidir sobre a tarifa da 
passagem aérea, levando-se em conta os preços efetivamente praticados pelas concessionárias, 
inclusive aqueles promocionais, excluída a taxa de embarque, conforme descrito abaixo: 

QUANT. 
VALOR PERCENTUAL DE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL DESCONTO 
ESTIMADO 

ESTIMADO ESTIMADO 
Contratação de empresa especializada para 
a intermediação na prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, para 
viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 volta categoria econômica, com serviços de UNID. 30 R$ 59.463,90 0,89% 
reserva, emissão de bilhetes, marcação, 
remarcação e demais atividades pertinentes, 
para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de lcapuí. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
- O atendimento das solicitações do município por intermédio da CONTRATADA deverá se dar no 
horário comercial, de segunda à sexta feira. 
- A CONTRATADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos excepcionais e urgentes, 
para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados, por intermédio 
de serviço telefônico, fixo ou móvel, e endereço de correio eletrônico- "e-mail". 
-A CONTRATADA fará levantamento das empresas de transporte que mantém voos para a localidade 
indicada e encaminhará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento da 
solicitação, informações sobre todos os voos e empresas que servem ao destino, com os respectivos 
horários de partida e chegada, escalas e conexões, frequências de voos, preços e demais elementos 
que possam interessar, oferecendo as opções mais vantajosas para esta Instituição. 

✓ A comprovação de que os preços praticados pela empresa CONTRATADA estão superiores aos 
praticados no mercado local ensejará a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

- Os serviços devem ser prestados mediante o recebimento da confirmação pela CONTRATANTE, 
acompanhada de relação constando o (s) nome (s) completo (s) do (s) passageiro (s), origem, destino, 
datas de ida e volta da viagem e outras informações necessárias. 
- Os bilhetes de passagem deverão ser fornecidos por meio eletrônico, com confirmação de 
recebimento, aos solicitantes, com cópia ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas 
para cada bilhete emitido, a contar da solicitação pela CONTRATANTE. 

✓ Em casos excepcionais, poderá a CONTRATANTE solicitar a emissão de bilhete de passagem 
COM URGÊNCIA, devendo a CONTRATADA atender ao pedido dentro de no máximo 1 (uma) 
nora a partir oa soucnaçao, 
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✓ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAtender as solicitações de reservas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do pedido 

efetuado pela CONTRATANTE. 
- Dos pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente: 

✓ Imediatamente após o cancelamento do bilhete ou o NO-SHOW, a CONTRATADA deverá 
requerer junto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà companhia aérea, o reembolso dos créditos ou crédito futuro, o que for mais 
conveniente, provenientes da passagem cancelada ou não voada. 

✓ Quando o cancelamento ocorrer dentro do prazo concedido pelas Companhias Aéreas, 
implicará em cancelamento automático sem ônus para a CONTRATANTE. 

✓ A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para Reembolsar a CONTRATANTE o valor 
correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do valor o referente à multa do 
reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente 
comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente da solicitação formal da CONTRATANTE. 

✓ A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, juntamente à Fatura de Crédito, cópia dos 
documentos onde constem as taxas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe multas cobradas pela companhia aérea que expediu o 
bilhete cancelado, de modo a demonstrar a exatidão de apuração do valor do reembolso. 

✓ Nos casos em que o valor do bilhete não voado ficar à disposição da CONTRATANTE, para 
utilização futura, a CONTRATADA deverá acompanhar o crédito correspondente, emitindo 
relatórios para a CONTRATADA, para utilização e abatimento de novo BILHETE DE PASSAGEM, 
sempre que possível. 

lcapuí - CE, 08 de março de 2023. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Francisco Hélio Fern(2"'es Rebouças 

Presidente da Câma~icipal de lcapuí 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
(ESTE DOCUMENTO SOMENTE DEVERÁ SER APRESENTADO APÓS A FASE DE DISPUTA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de _, CE. 

Ref.: Pregão Eletrônico nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 _/_. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 
licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

" Razão Social: 
" CNPJ e Inscrição Estadual: 
" Endereço completo: 
" Telefone, fax, e-mail: 
" Banco, Agência e n2 da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

" A presente proposta é válida por XX (xxxx) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a 
representa, declara e garante que: 

" Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele 
estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

" Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n2 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

" Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 
obrigações, objeto da presente licitação; 

" Que sua proposta engloba todas as despesas referentes ao fornecimento, bem como todos 
os tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação. 

Obs.: O proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, a existência de fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, somente se houver. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

QUANT. VALOR PERCENTUAL DE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL DESCONTO ESTIMADO 

ESTIMADO ESTIMADO 

1 Contratação de empresa especializada para a 
UNID. 30 intermediação na prestação de serviços de 
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fornecimento de passagens aéreas, para viagens 
nacionais, de ida, volta ou de ida e volta categoria 
econômica, com serviços de reserva, emissão de 
bilhetes, marcação, remarcação e demais 
atividades pertinentes, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Icapuí. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DO PERCENTUAL DE DESCONTO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- A taxa de desconto a ser aplicada sobre o valor das passagens aéreas, excluídas as taxas 
aeroportuárias deverá ser indicada por percentual de desconto proposto, com duas casas 
decimais, a incidir sobre a tarifa da passagem aérea, levando-se em conta os preços efetivamente 
praticados pelas concessionárias, inclusive aqueles promocionais, excluída a taxa de embarque. 
- Estão incluídos no valor da prestação de serviços de fornecimento e entrega de passagens aéreas, 
todos os insumos, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive as relativas 
a acidentes de trabalho), fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, bem como frete e seguro. 

Discriminar, o valor individual de cada item conforme especificações e quantitativos 
constantes do Quadro I, do Anexo I do Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

08S.: Esta Proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Joca Galdino, 125. Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Edital nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente da 
obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem 
questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua roca Galdino, 125, centro, lcapui/CE, CEP: 62.810-000 

F'one (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXOIV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Edital nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 

(Nome da empresa) inscrita no CNPJ sob n.2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuf/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Edital nº 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà (endereço 
completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico _/ _, 
bem como para atendimento ao disposto no inc, V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 52.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Edital nº 

(Nome da empresa) inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório, realizado pela Câmara Municipal de _ 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .. 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! _/_ 
ORGÃO GERENCIADOR: _ 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 
DATA:_/_/_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, inscrita no CNPJ sob o nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 

___ ..., com sede na Rua Joca Galdino, nº 125, Centro, Icapuí - CE, através do Órgão Gerenciador 
a CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado 
sob o nº _, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que 
regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n2. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o-----~ especificado(s) no Termo de Referência, 
anexo do edital de Pregão Eletrônico nº _/20__, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

.-.__ condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: inscrito no CNPJ sob o nº 
ENDEREÇO: RUA: __ N!! _, BAIRRO: CEP: CIDADE:_, ESTADO: __ . 
REPRESENTANTE LEGAL: .CPF: .RG: 
TELEFONE: .EMAIL: 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

QUANT. 
VALOR PERCENTUAL DE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL DESCONTO 
ESTIMADO 

ESTIMADO ESTIMADO 
Contratação de empresa especializada para a 
intermediação na prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, para viagens 

1 
nacionais, de ida, volta ou de ida e volta categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNID. 30 
econômica, com serviços de reserva, emissão de 
bilhetes, marcação, remarcação e demais 
atividades pertinentes, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de lcapuí. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapui/CE, CEP; 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35,050,442/0001-27 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50% ( cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
3.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
3.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa ctias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência 
da ata, quando solicitado pelo órgão não participante. 
3.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que 
a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO RE UISITANTE UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Joca Galdlno, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ; 35.050.442/0001-27 



CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO E CANCELAMENTO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
7.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da 
presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



CLÁUSULA OI TAVA- DOS ACRÉSCIM OS E SUPRESSÕES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
9.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir o(s) 
item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme 
art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 1993, bem como art, 16 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
9.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação 
específica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art. 16 do Decreto 
Federal nº 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

___ - CE, __ de de 20_. 

SIGNATÁRIOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR(A)DO 
NOME DO (A) REPRESENTANTE CPF ASSINATURA REGISTRO DE PREÇOS 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contrato que entre si celebram de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE e a empresa para o fim 
que nele de declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Joca Galdino, nº 125, Centro, Icapuí - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.442/0001-27, 
representado pelo(a) Sr.(a) _, CPF nº e a empresa ------~ 
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº sediada na 
_____ _, nº _, Bairro: . CEP: _, telefone em Estado do 
__, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). portador da Cédula de Identidade 
n2 expedida pela( o) e CPF n2 resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 
1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
1.1.1. Nas determinações estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, 
Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014. 
1.1.2. Nos preceitos de direito público; e 
1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO . 
. -... 2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

2.1.1. No Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico nº _/_; 
2.1.2. Nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 
a) constem no Processo Administrativo nº _/ ___:, 
b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO. 
3.1. O presente Contrato tem como objeto a de acordo com as especificações 
constantes do Quadro I do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº _/ _, que passa a integrar 
o presente Contrato independentemente de transcrição. 
3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà sua 
execução, não podendo alegar durante a execução do presente Contrato, a falta de algum elemento 
necessário a perfeita execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
4.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade por 12 (doze) 
meses. 
4.2. O:; prazoa de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos da Lei n" 
8.666/1993. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuí/CE, CEP: 62.810-000 

Fone (88} 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 



CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ _ ( ). 
5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Eletrônico nº _/_,que passa a integrar o presente Contrato. 
5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante da cláusula 5.1 não constitui, em hipótese 
alguma, compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos 
nem considerados como valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà 
CONTRATADA. 
5.4. Os preços dos serviços serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela 
CONTRATADA, as quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
6.1. A CONTRATADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos excepcionais e 
urgentes, para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados, por 
intermédio de serviço telefônico, fixo ou móvel, e endereço de correio eletrônico - "e-mail". 
6.2. A CONTRATADA fará levantamento das empresas de transporte que mantém voos para a 
localidade indicada e encaminhará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas após 
o recebimento da solicitação, informações sobre todos os voos e empresas que servem ao destino, 
com os respectivos horários de partida e chegada, escalas e conexões, frequências de voos, preços 
e demais elementos que possam interessar, oferecendo as opções mais vantajosas para esta 
Instituição. 
6.2.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA comprovação de que os preços praticados pela empresa CONTRATADA estão superiores 
aos praticados no mercado local ensejará a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
6.3. Os serviços devem ser prestados mediante o recebimento da confirmação pela 
CONTRATANTE, acompanhada de relação constando o (s) nome (s) completo (s) do (s) passageiro 
(s), origem, destino, datas de ida e volta da viagem e outras informações necessárias. 
6.4. Os bilhetes de passagem deverão ser fornecidos por meio eletrônico, com confirmação de 
recebimento, aos solicitantes, com cópia ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas 
para cada bilhete emitido, a contar da solicitação pela CONTRATANTE. 
6.4.1. Em casos excepcionais, poderá a CONTRATANTE solicitar a emissão de bilhete de passagem 
COM URGÊNCIA, devendo a CONTRATADA atender ao pedido dentro de no máximo 1 (uma) hora 
a partir da solicitação. 
6.4.2. Atender as solicitações de reservas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do pedido 
efetuado pela CONTRATANTE. 
6.5. Dos pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente: 
6.5.1. Imediatamente após o cancelamento do bilhete ou o NO-SHOW, a CONTRATADA deverá 
requerer junto à companhia aérea, o reembolso dos créditos ou crédito futuro, o que for mais 
conveniente, provenientes da passagem cancelada ou não voada. 

6.5.2. Quando o cancelamento ocorrer dentro do prazo concedido pelas Companhias Aéreas, 
implicará em cancelamento automático sem ônus para a CONTRATANTE. 
6.5.3. A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para Reembolsar a CONTRATANTE o 
valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do valor o referente à multa do 
reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente 
comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente da solicitação formal da CONTRATANTE. 
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6.5.4. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, juntamente à Fatura de Crédito, cópia dos 
documentos onde constem as taxas e multas cobradas pela companhia aérea que expediu o bilhete 
cancelado, de modo a demonstrar a exatidão de apuração do valor do reembolso. 
6.5.5. Nos casos em que o valor do bilhete não voado ficar à disposição da CONTRATANTE, para 
utilização futura, a CONTRATADA deverá acompanhar o crédito correspondente, emitindo 
relatórios para a CONTRATADA, para utilização e abatimento de novo BILHETE DE PASSAGEM, 
sempre que possível. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
7.1. Prestar serviços de agenciamento de viagem, através do fornecimento de passagens aéreas 
nacionais ou internacionais, de qualquer companhia aérea que atenda aos trechos e horários 
solicitados, compreendendo a reserva, emissão, marcação de assentos, remarcação de viagens e 
cancelamentos, com fornecimento de bilhetes aos Membros, servidores e colaboradores da 
CONTRATANTE. 
7.1.1. A CONTRATADA se obriga a verificar a regularidade das companhias aéreas com as quais 
opera, junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, durante todo o período de vigência do 
contrato. 
7.2. Garantir a realização dos serviços contratados, obrigando-se a cumprir todos os 
compromissos constantes na Proposta Comercial apresentada, e a desenvolver todas as suas 
obrigações com esmero e perfeição, observando estreitamente as especificações e condições 
estabelecidas neste Termo, a legislação federal, estadual ou municipal, se houver, e as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes, bem como outras normas correlatas, ainda que não 
explicitamente citadas neste Termo. 
7.2.1. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 
companhias aéreas do setor. 
7.2.1.1. A CONTRATADA deverá justificar os motivos pelos quais não foi possível optar pela 
passagem de menor valor, caso ocorra. 
7.3. Iniciar a execução dos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato. 
7.4. Prestar assessoramento, quando necessário, para os passageiros na definição do melhor 
roteiro de viagem, levando em conta os horários, periodicidade e a disponibilidade de tarifas 
promocionais. O critério de decisão, quando houver mais de uma alternativa, deverá ser a 
passagem de menor preço, desde que atenda às condições estabelecidas. 
7.5. Fornecer zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà CONTRATANTE, sem ônus, a tabela de preços das comissões sobre as passagens, 
fornecida por entidade competente, para cada uma das empresas aéreas, no início dos serviços e 
sempre que houver alteração nos valores. Ou, em se tratando de empresa aérea que não esteja 
incluída na tabela, a cópia do contrato de fechamento entre a agência e a companhia aérea. 
7.6. Repassar à CONTRATANTE todos os descontos e cortesias diversas oferecidos pelas 
transportadoras aéreas, inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições 
estabelecidas para os descontos para essas tarifas, sem prejuízo dos descontos fixos. 
7.6.1. Apresentar a comprovação do valor das tarifas à data de emissão de cada bilhete emitido, 

devendo esse valor ser igual ou menor ao visualizado na tela do site da companhia aérea ofertado 
para o setor privado. 
7.7. Manter disponíveis os serviços de forma contínua durante a vigência do Contrato, salvo nas 
interrupções excepcionais, decorrentes de situações de emergência, razões de ordem técnica ou 
motivo de segurança, inerentes à prestação do serviço. 
7.8. Disponibilizar, à CONTRATANTE, plantão de telefones fixos e celulares, durante 24 horas por 
dia, 7 dias por semana. Deverá ainda, disponibilizar o serviço de antecipação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcheck-in, em caso 
ne necessmaoe urgente ae viagens. 
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7.9. Responsabilizar-se pela resolução de problemas que eventualmente possam ocorrer com 
passageiros ou passagens, quando do embarque e desembarque. 
7.10. Solucionar quaisquer intercorrências que porventura venham a ocorrer no atendimento e 
no desenvolvimento da prestação dos serviços objeto deste Termo. 
7.11. Comunicar imediatamente, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite o cumprimento das obrigações constantes neste Termo. 
7.12. Assumir inteira responsabilidade e arcar com todas as despesas diretas e indiretas relativas 
ao pessoal utilizado no cumprimento do Contrato. 
7.13. Responsabilizar-se por despesas como: taxas, impostos, custos administrativos, impressão 
de bilhetes e outras inerentes à execução dos serviços. 
7.14. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, 
trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou 
venham resultar da execução do Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da 
execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários ( diurno e noturno) e, em suma, 
todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà completa realização dos 
serviços. 
7.15. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando os documentos que comprovem o cumprimento da 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, 
previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e trabalhistas. 
7.16. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes dos serviços 
constantes deste Termo, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento. 
7.17. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas ao presente Termo. 
7.18. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à verificação e certificação das 
especificações técnicas exigidas, bem como aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, 
verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a 
CONTRATANTE julgar necessário e a atender de imediato às reclamações fundamentadas, caso 
venham a ocorrer. 
7.19. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, motivada 
pela sua ação ou omissão, na forma dolosa ou culposa, independente de outras cominações 
pactuadas neste Termo, ou pela legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos e aplicações da lei. 
7.20. Na falta dos registros ou documentações ou, ainda, constatada a irregularidade, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 
os requisitos habilitatórios, e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas 
editalícias e demais cominações legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
8.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execus,ão do Contrato. 

8.2. Emitir a autorização de serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades. 
8.3. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato; 
8.4. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato; 
8.5. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
8.6. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução 
contratual; 
8.7. Encaminhar a liberação dos pagamentos das faturas de prestação dos serviços, após 
devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual; 
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8.8. Informar a CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar 
necessários, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos 
para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como indicar e 
disponibilizar instalações necessárias à execução dos mesmos; 
8.9. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, 
a aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO. 
9.1. O(s) serviço(s) prestado(s) que constituem objeto(s) do presente contrato não poderá(ão) ser 
subcontratado total. 
9.2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, pela Contratada a outra empresa, sem a anuência 
da Câmara Municipal de Icapuí. 
9.2.1. Em caso de subcontratação a Contratada somente poderá subcontratar até 30% (trinta por 
cento) do objeto, com a anuência da Câmara Municipal de Icapuí. 
9.2.2. A subcontratação autorizada não modificará a integral responsabilidade da Contratada pela 
execução satisfatória do(s) objeto(s) licitado(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A Câmara Municipal de Icapuí estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 
Instrumento Contratual, por intermédio do servidor indicado. 
10.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do contrato, não poderá 
ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A 
comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial 
e anotações ou registros no Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será 
destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao cumprimento do objeto. 
10.3. O fiscal do contrato poderá convocar, a qualquer momento, os prestadores de serviço para 
prestarem informações que julgar necessárias ou até mesmo para fiscalização de serviços e 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
11.1. As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta das seguintes dotações 
Orçamentárias: __ . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE PAGAMENTO. 
12.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as 
tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas 
formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores. 
12.2. A CONTRATANTE pagará pelos bilhetes de passagens efetivamente fornecidos, aplicando se 
o percentual referente à taxa de serviço oferecido na licitação, sem prejuízo de 
descontos/incentivos que, porventura, sejam concedidos. 

12.3. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será resultado da soma do valor das 
tarifas fixadas pelas concessionárias de serviços de transportes aéreos, acrescentado da quantia 
correspondente à remuneração pelo agenciamento de viagens e, quando existentes, das taxas de 
embarque alusivas às passagens emitidas no período faturado. 
12.4. Deverão constar das Notas Fiscais/Faturas correspondentes às passagens aéreas os 
seguintes dados: 
a) identificação do bilhete (n2, companhia aérea e o trecho); 
b) nome do passageiro; 
e) valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida do bilhete; 
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d) valor da taxa de embarque; 
e) valor correspondente ao Serviço de Agenciamento de Viagens; 
t) valor total da fatura; 
12.5. As respectivas Notas Fiscais, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 
(NFe), deverão ser atestadas pelo fiscal do contrato, estarem devidamente discriminadas em 
nome da Câmara Municipal de Icapuí, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.442/0001-27, e 
acompanhadas das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, perante à Justiça do Trabalho e, ainda, Certidão 
de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo que a regularidade deverá 
ser mantida durante toda a vigência do contrato até o efetivo pagamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DA MANUTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
13.2. Se houver prorrogação do contrato que ultrapasse o período de 12 (doze) meses, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente e de acordo com a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que vier a substituí 
lo, calculado a partir do mês de ocorrência do certame licitatório. 
13.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 
as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei de Licitação, 
buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o(a) contratado(a) em hipótese 
alguma poderá paralisar a prestação de serviço(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ENCARGOS FISCAIS. 
14.1. Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que 
incidam, ou venham a incidir sobre o presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Câmara 
Municipal de lcapuí pelo infrator: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de 
descumprimento do contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de lcapuí por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Icapuí 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Icapuí pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
15.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Icapuí 
comunicará à CONTRATADA; 
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15.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será 
encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 
15.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após 
decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo 
causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir 
prejudicialmente no âmbito do Legislativo Municipal. 
15.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) 05( cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para 
licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Icapuí. 
15.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
15.7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA aplicação das penalidades é de competência do Ordenador(a) de Despesas signatário(a) 
do respectivo contrato. 
15.8. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAs multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
16.1. Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
17.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos 
parágrafos 12 e 22 do art. 65 da Lei n2 8.666/93. 
17.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula 17.1, 
deste termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas 
no art. 80, do mesmo diploma legal. 
18.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados. 

18.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATADO adotar 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
19.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em 
processo. 

Câmara Municipal de lcapuí 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o 
presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO. 
21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Icapuf/CE, como o único 
capaz de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdirimir as questões decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de igual teor, para 
um só efeito jurídico. 

___ /CE, __ de de_ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _ 

CPF: 

2. _ 

CPF: 
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